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O Diretor da FFCL de São José do Rio Preto solicita o 

contrato da Professora Doutora Hermione Elly Melara de Campos 

Bicudo, como Professora Regente em RDIDP, de Biologia e 

Fundamentos Biológicos da Educação. A candidato, atualmente 

assistente-doutora da mesma Faculdade, em RDIDP, da disciplina 

Biologia Geral, caso aprovada a proposta, teria rescindido o 

presente contrato. 

O Conselheiro Freire-Maia, primeiro relator do 

processo, referiu-se ao excelente currículo da professora, porém, 

solicitou esclarecimentos sobre a "necessidade ou conveniência" de 

existirem as duas cadeiras: Biologia Geral para o curso de 

História Natural e Biologia e Fundamentos Biológicos da Educação 

para o curso de Pedagogia. Indaga ainda do parecer da Congregação 

sobre o contrato. 

A Faculdade devolveu o processo acrescido de 

informações da interessada e do Diretor. Declara a professora que 

a lei que instituiu a Faculdade criou as duas Cadeiras e ambas 

foram preenchidas. A partir de 1967, entretanto, por vacância da 

segunda (Fundamentos Biológicos da Educação), vem a Professora 

Hermione respondendo por ambas, com aumento de trabalho e prejuízo 

para o seu rendimento. O senhor Diretor corrobora tais informações 

e declara que o parecer da Congregação foi favorável. 

Por despacho de 5.9.69 o sr. Diretor desta Câmara 

devolveu o processo à Faculdade para que informe: 

 

"a - qual a organização departamental prevista, tendo 

em conta as disposições da Lei n. 5.540/68; e nesse 

contexto como ficou a situação das duas disciplinas. 

"b - se foi realizado edital de chamada de convocação 

de candidatos, para o preenchimento da vaga, tendo em 

vista a Resolução n. 21/68." 

 

Resumindo, diz o senhor Diretor em sua informação: 



A - que, tanto no projeto de Regimento, quanto nas 

modificações propostas, a Cadeira "Fundamentos Biológicos da 

Educação" foi "tacitamente" incluída no Departamento de Biologia 

ou de Ciências Biológicas, como "disciplina autônoma". 

B - que, não houve convocação para preenchimento da 

vaga de "Fundamentos Biológicos da Educação", porque na ocasião 

não estava em pleno vigor a Resolução CEE - n. 21/68. 

Declara ainda o Diretor que a indicação da Professora 

Hermione para a regência da mesma, responde â necessidade de 

reformulação da disciplina, dispondo-se a candidata a dar solução 

a seus problemas. 

Apreciação: 

Em nenhum momento do processo colocou-se qualquer 

dúvida sobre a competência da candidata, cujo currículo e planos 

de trabalho a credenciam para o exercício em um ou outro setor do 

Departamento de Biologia. 

Entretanto, sendo nossa opinião que, segundo a Lei n. 

5.540, art. 33, § 3º, não mais poderão ser contratados "regentes 

de cadeira", pela não existência destas, a solicitação não poderá 

ser atendida. 

Por outro lado, estando as duas cadeiras incluídas no 

mesmo Departamento, parece-nos que se trata de disposição interna, 

do âmbito departamental, a designação dos professores vinculados a 

cada programa ou disciplina (art, 12, § 3º da Lei 5.540). 

Se o Departamento continua julgando necessário mais um 

professor, seja para o programa de Biologia Geral, seja para o de 

Fundamentos Biológicos da Educação, deverá convocar candidatos, 

por edital, para esse fim. 

Tal o nosso parecer. 

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 1969 

 

a) Conselheira Amélia A. D. de Castro 

- Relatora - 


